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A popularização de aplicativos como o Airb-
nb que oferecem serviço on-line de locação 
de imóveis por períodos curtos proporcio-
nam uma renda extra de forma rápida e 

desburocratizada para os proprietários, facilidades 
para os viajantes, mas trazem problemas e novos 
desafios para os síndicos. Nesta edição, veja que a 
incompatibilidade entre os interesses desses três 
grupos pode acabar na Justiça.

A função de síndico, muitas vezes, pode acarretar al-
guns problemas como estresse e ansiedade. Mas é preci-
so lembrar que esses sentimentos também fazem parte do 
dia a dia das pessoas em diferentes atuações na vida adul-
ta. A partir do momento em que essas sensações começam 
a atrapalhar a rotina diária, será preciso alguns cuidados 
especiais. Na matéria especial desta edição abordamos 

sobre o estresse que pode acometer os síndicos e quais 
as recomendações para que ele identifique as causas que 
estão prejudicando a sua qualidade de vida e equilibre a 

gestão do condomínio e seu dia a dia pessoal.
A quinta edição do Condominio Summit trou-

xe o especialista Rodrigo Karpat a Florianópolis. 
O tema da palestra, a responsabilidade civil e cri-
minal do sindico parecia preocupar muitos daque-
les que foram ao evento receber orientações, mas 
o que encontramos foi uma visão mais ampla da 
situação oferecida pelo palestrante. A responsabi-
lidade civil e criminal é um risco da gestão, mas 
o mercado de condomínios está em expansão e 
quem pretende seguir a carreira de síndico deve 

estar atento, se qualificar e adquirir conhecimento para fa-
zer a diferença e sair na frente. E para aqueles que gostam 
de trabalhar neste setor, o tema, ao contrário, se apresen-
tou como um grande estímulo. 

Boa leitura!
Ângela Dal Molin
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Marcia Quartieiro

Os aplicativos que ofe-
recem serviço on-line 
de locação de imóveis 
por períodos curtos, a 

exemplo do Airbnb e HomeAway, 
viraram uma verdadeira febre. De 
um lado, proprietários conseguem 
uma renda extra de forma rápida 
e desburocratizada. Do outro, via-
jantes podem usufruir da comodi-
dade de se hospedar em casas ou 
apartamentos confortáveis por um 
preço bem mais em conta daquele 
cobrado em hotéis e pousadas. O 
problema nessa relação, que pare-
ce à primeira vista benéfica a to-
dos, é que ela também inclui uma 
terceira parte, formada pelos mo-
radores vizinhos à unidade locada. 
No caso de condomínios residen-
ciais, a incompatibilidade entre os 
interesses desses três grupos pode 
acabar na Justiça.

E foi exatamente isso que acon-
teceu em um condomínio de casas 
de alto padrão localizado em uma 
das praias da Ilha de Florianópo-
lis. Uma das residências começou 
a ser alugada sistematicamente 
por períodos curtos de tempo, via 
internet, provocando a revolta dos 
moradores e a aplicação de multas 
contra o proprietário, por conta de 
eventos e festas promovidos no 
espaço. O caso se agravou quan-
do foi flagrada uma mulher nua à 
beira da piscina da casa, tendo em 

volta uma equipe de filmagem. “O 
imóvel se tornou um local de gra-
vação de vídeos e fotos para sites 
adultos”, conta o síndico profissio-
nal Edson Machado, responsável 
por este e outros condomínios na 
Capital.

Para Machado, além do atenta-
do ao pudor, agravado pelo fato de 
haver várias crianças no condomí-
nio, a locação da forma como esta-
va sendo realizada colocava em ris-
co a própria segurança dos mora-
dores. “Era um vir e ir constante de 
pessoas”, observa. “O representan-
te do proprietário foi convocado e, 
na assembleia geral, garantiu que 
os problemas não se repetiriam, o 
que acabou não acontecendo”.

Após nova multa, o dono do 
imóvel ingressou na Justiça con-
tra o condomínio –pedindo para 
que ele reconhecesse o seu direito 
à locação – e contra o síndico por 
danos morais. A ação ainda não foi 
julgada.

Esse episódio não é um fato iso-
lado. Em todo o país cresce o nú-
mero de reclamações de síndicos 
e condôminos sobre barulho e da-
nos à segurança em edifícios onde 
unidades são locadas para diária 
ou curtos períodos. A queixa é de 
que os “visitantes” se utilizam das 
áreas comuns (piscina, salões de 
festa, garagens) e não demonstram 
o respeito devido às regras condo-
miniais.

# COTIDIANO

Locação de curta temporada nos condomínios

Edson Machado é síndico profissional e já teve problemas em um 
dos condomínios que administra

A popularização de aplicativos como o Airbnb traz novos desafios para os síndicos 

Mas até que ponto vai
o direito de propriedade?

Para o advogado Dennis 
Martins, professor na área do 
Direito Imobiliário, se a re-
gra da proibição da locação de 
curta temporada nascer com o 
condomínio, não há violação al-
guma ao direito de proprieda-
de, pois, ao ingressar no empre-
endimento, o condômino estará 
automaticamente concordando 
com as regras nele existentes. 
“Já para as alterações posterio-
res à convenção trata-se efeti-
vamente de algo bastante polê-
mico e ainda não definido pelos 
Tribunais”, ressalta.

Martins destaca que o imó-
vel não pode ser utilizado para 
uso essencialmente comercial. 
“O que define a feição comercial 
não é o tempo, ou seja, o prazo 
da locação, mas sim a forma 
como a operação de locação é 
organizada. Quem possui um 
apartamento e o aluga durante 
a temporada por uma ou duas 
semanas não está fazendo uso 
comercial. Já aquele que possui 
várias unidades e, principal-
mente, agrega o oferecimento 
de venda de produtos ou ser-
viços extras certamente estará 
se desviando da utilização de 
caráter residencial”, explica. “A 
linha é tênue e a situação deve 
ser vista caso a caso.”

Já o advogado Rodrigo Kar-
pat, especialista em direito 
imobiliário e em questões con-
dominiais, ressalta que a lo-
cação por meio de um site co-
mercial por si só não infringe a 
lei de locações. Ele, porém, faz 
uma ressalva: “É licito ao pro-
prietário emprestar a sua uni-
dade, ocupá-la pelo número de 

pessoas que julgar conveniente, 
seja a título gratuito ou onero-
so, não cabendo ao condomínio 
regular tal prática, salvo se a 
mesma estiver interferindo na 
rotina do prédio, ou seja, cau-
sando perturbação ao sossego, 
saúde, segurança, aos bons cos-
tumes, ou estiver desviando a 
finalidade do prédio”.

Porém, o especialista aler-
ta que a locação de um bem 
por dia é característica dos 
meios de hospedagem e não 
uma finalidade de um edifício 
restritamente residencial. “A 
prática constante, somada à 
necessidade de utilização da 
estrutura do prédio e os ser-
viços adicionais quase sempre 
oferecidos (mobília, limpeza, 
serviços em geral), desvirtu-
am a locação por temporada e 
se enquadram na hospedagem 
que é disciplinada em lei espe-
cífica”, afirma Karpat.

Se fosse dar uma orientação 
aos síndicos o advogado Den-
nis Martins os aconselharia a 
identificar todos os pormeno-
res que envolvem a situação, 
pois uma locação por tempo-
rada pode ou não caracterizar 
o uso comercial do imóvel, a 
depender das circunstâncias. 
“Já fui consultado sobre casos 
nos quais não vi ilegalidade 
e em outros com desrespeito 
flagrante às normas jurídicas, 
onde o locador possuidor de 
cinco ou seis unidades chegou 
ao ponto de criar até mesmo 
um site para organizar as lo-
cações, oferecendo serviços de 
lavanderia e transfer, dentre 
outros”, relata.
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Graziella Itamaro 

O concreto armado é um 
processo construtivo 
que consiste na combi-
nação do concreto com 

uma armadura de aço e, embora 
não seja a única opção, é a técni-
ca mais utilizada em todo o Bra-
sil para construção de edifícios. 
Aliada à baixa complexidade na 
execução, o método reúne as pro-
priedades de resistência à tração 
do aço com a resistência à com-
pressão do concreto. O resulta-
do é um material que tem como 
vantagens poder assumir qual-
quer forma e viabilizar grandes 
construções com rapidez. Mas 
apesar de muito utilizado pela 
sua versatilidade, o método pode 
sofrer o processo de corrosão das 
armaduras e trazer riscos às edi-
ficações.

Segundo o engenheiro civil Aé-
cio de Miranda Breitbach, a cor-
rosão ocorre com a entrada do 
oxigênio nas camadas de recobri-
mento do concreto que possuem 
espessura insuficiente. “Isto se dá 
quando a armadura é concretada 
sem garantir a espessura mínima 
de recobrimento durante a cons-
trução”, diz.

Aécio explica que a corrosão 
reduz a parte útil da barra de aço, 
diminuindo sua capacidade de re-
sistência aos esforços de tração. 
“A parte útil de concreto também 
é reduzida pelo deslocamento da 
camada de recobrimento resul-
tante da expansão corrosiva. A 
perda reduz a capacidade de su-
porte aos esforços de compres-
são, muito presente em pilares e 
vigas”, esclarece.

CAuSAS
O engenheiro Rafael Antonio 

Dias explica que a corrosão pode 

se dar tanto por falha de projeto, 
de execução como também por 
falta de manutenção. “As falhas de 
projetos estão ligadas à especifi-
cação errada do tipo de concreto 
e cobertura das armaduras em 
relação ao local da edificação, as 
falhas de execução estão relacio-
nadas ao não cumprimento das 
exigências do projeto estrutural. 

Já a falta de manutenção propicia 
a penetração dos agentes agressi-
vos que danificam as armaduras 
por meio de fissuras nas peças 
estruturais, o desgaste da pintura 
e das impermeabilizações”, relata 
o engenheiro.

Outro fator importante que 
contribui para a corrosão é a pe-
netração de cloretos, provenien-

tes da maresia ou do contato di-
reto com a água do mar. “O au-
mento do diâmetro da armadura 
da peça estrutural faz com que o 
concreto ao seu redor se deslo-
que tornando a armadura mais 
exposta e agravando mais ainda 
a condição de exposição. Em ca-
sos extremos a armadura pode se 
romper perdendo sua função es-
trutural e levar a estrutura ao co-
lapso”, alerta.

Construído há mais de 30 
anos, o Condomínio Morada Tan-
nenbaum, em Florianópolis, sofre 
muito com a influência da ma-
resia e, para evitar danos, a ad-
ministração do condomínio fica 
sempre atenta quando surge al-
guma anomalia. “Recentemente 
fizemos uma vistoria completa na 
parte externa do prédio, recupe-
rando pequenas fissuras, com tra-
tamento das ferragens. Procura-
mos manter o prédio dentro dos 
parâmetros exigidos por lei”, ex-
plica o síndico Julcinir Gualberto.

SintomAS
De acordo com o engenheiro 

Aécio, os primeiros sintomas que 
aparecem são as rachaduras lon-
gitudinais e o desprendimento de 
concreto, que se forem restaura-
dos rapidamente podem impedir 
a evolução do processo corrosi-
vo. “Uma vistoria preventiva po-
de identificar os danos prematu-
ramente proporcionando custos 
mais baixos de restauração”, res-
salta.

Segundo Aécio, soluções palia-
tivas, que não utilizem materiais 
corretos e sejam de técnica rudi-
mentar são um grande erro, pois 
permitem a evolução do dano. 
“Rebocar por cima da corrosão 
com argamassa de cal e cimento, 
por exemplo, só vai aumentar o 
problema”, alerta Aécio.

O procedimento correto de 
restauração é remover todo o 
concreto solto em torno da arma-
dura exposta, escovar com cerda 
de aço para remover a corrosão 
existente, pintar as armaduras 
com tinta fosfatizante especial 
para receber concreto em seu en-
torno e preencher o vazio criado 
com argamassa polimérica tipo 
Groute, que apresenta resistência 
superior ao concreto existente e 
tem capacidade de aderência sem 
apresentar fissuras de retração. 
“Em casos extremos a restaura-
ção simples pode não resolver 
e será necessário executar um 
reforço da estrutura, ou seja, au-
mentar sua seção com adição de 
nova armadura, muitas vezes so-
lidária à já existente, e recoberta 
por concreto especial”, acrescenta 
o profissional.

Com 60 unidades e 24 anos 
de existência, o Condomínio Resi-
dencial Delle Alpi, no bairro Pan-
tanal, em Florianópolis, também 
teve de lidar com a corrosão das 
armaduras. Síndica do condomí-
nio, Riceli Maiochi conta que o 
problema foi detectado em 2016 
por um morador que verificou o 
desprendimento do concreto e a 
ferragem aparente em um pilar 
da garagem.

Segundo Riceli, o condomínio 
contratou um engenheiro que 
concluiu através de relatório téc-
nico que os danos ocorreram de-
vido a um erro construtivo, pois 
havia deficiência no recobrimen-
to da armadura. “Em Florianópo-
lis, como ilha oceânica, o cloreto 
está presente no ar proveniente 
do mar. No nosso caso, o reboco 
funcionou como barreira bloque-
ando o acesso até a superfície de 
concreto. No entanto, após a sa-
turação da camada de reboco o 
oxigênio atingiu rapidamente a 
armadura que estava sem o reco-
brimento suficiente”, relata a sín-
dica. 

Para resolver o problema foi 
necessário remover todo o rebo-
co das vigas e pilares afetados, e 
também o concreto solto ao lon-
go das armaduras corroídas. “A 
recuperação estrutural foi tratada 
com o método e material indica-
dos pelo engenheiro responsável 
e teve um custo aproximado de 
R$ 32 mil”, diz a síndica.

Corrosões em armaduras: um perigo real
#  I N F R A E S T R U T U R A

No Condomínio Residencial Delle Alpi, um pequeno desprendimento 
do concreto na garagem foi restaurado rapidamente para impedir 
a evolução do processo corrosivo

Problemas construtivos aliados à ação do oxigênio e de cloretos da água do mar podem comprometer estruturas de edificações



JUNHO/2017O portal do síndico catarinense na internet: www.condominiosc.com.br �

fAçA CErto
A diferença entre convenção

e regimento interno

Normas e regras criadas 
para a organização dos 
condomínios e para 
ajudar a manter a boa 

convivência entre os moradores, 
a convenção e o regimento in-
terno têm finalidades distintas e 
não podem ser contraditórias ou 
tratar do mesmo assunto.

Diretor de uma administrado-
ra de condomínios em Florianó-
polis, Rodrigo Machado explica 
que a diferença é que a conven-
ção é um documento jurídico 
similar ao estatuto de uma as-
sociação ou clube, ela dita as re-
gras gerais de uso, direitos, deve-
res, obrigações e administração. 
“Considerada um documento pú-
blico, a convenção é registrada no 
Cartório de Imóveis e acompanha 
eternamente a matricula mãe dos 
imóveis, mesmo quando atualiza-
da. Quando alterada, necessita de 
dois terços dos condôminos vo-
tantes em assembleia para apro-
vação”, esclarece Rodrigo.

Com relação ao regimento 
interno, o administrador expli-
ca que nesse documento se es-
tabelecerão as normas para o 
comportamento e a conduta dos 
moradores. “O regimento regu-
lamenta a convivência entre os 
condôminos, indicando o que po-
de e o que não pode fazer no dia 
a dia. É como as regras de um jo-
go”, explica.

Advogado e consultor na 
área do direito imobiliário, Den-
nis Martins lembra também que 
ambos são aplicáveis não só aos 
condôminos, mas também a to-
do aquele que ingressa ao con-

domínio. “Citando um exemplo 
prático, enquanto na convenção 
constará a destinação dada à de-
terminada área comum é no re-
gimento interno que se encontra-
rão as regras para o seu uso e as 
penalidades pelo uso inadequa-
do”, exemplifica.

Rodrigo esclarece que nas 
convenções geralmente constam 
itens como a fração das unidades 
no preâmbulo, bem como, a área 
total construída do empreendi-
mento, as metragens das unida-
des, as regras sobre a adminis-
tração do condomínio, sobre as 
assembleias e sua obrigatorieda-
de, as receitas e despesas do con-
domínio, a obrigatoriedade do 
seguro e as penalidades previstas 
por infrações. “A construtora é 
obrigada a, na incorporação dos 
imóveis, escriturar uma minuta 
de futura convenção para que o 
comprador possa saber sob quais 
regras foi criado o empreendi-
mento e depois os condôminos 
a transformarão em convenção 
definitiva mediante uma assem-
bleia”, relata.

Dennis ressalta que, no míni-
mo, devem constar da convenção 
os requisitos previstos no artigo 
1.334 do Código Civil, que con-
templa, por exemplo, a quota 
proporcional e o modo de paga-
mento das contribuições, a forma 
de administração, dentre outros. 

Uma extensão da convenção, 
o regimento interno é feito pe-
lo próprio condomínio, normal-
mente por uma administradora 
que passa uma minuta inicial ao 
síndico e aos moradores para 

avaliarem e depois ser delibera-
da em uma assembleia. “A con-
venção necessita da votação de 
dois terços dos condôminos e 
maioria simples para aprovação, 
já o regimento não necessita de 
quórum qualificado salvo dispo-
sitivo contrário na convenção”, 
explica Rodrigo Machado.

Mas, apesar da regra dos dois 
terços existem matérias, como 
por exemplo, a alteração da des-
tinação do condomínio, que che-
gam a exigir a unanimidade dos 
votos dos condôminos.

AtuAlizAção
No caso de convenções anti-

gas, em que não constem legis-
lações recentes, Rodrigo explica 
que é preciso atualizar e alterar 
para que atendam as necessi-
dades dos condomínios. “A su-
gestão é que se faça a alteração 
sempre que uma nova legislação 
impacte diretamente sobre al-
gum artigo”.

Os documentos, para terem 
validade, devem ser registrados 
em cartório. “A convenção, bem 
como o edital de convocação, 
a ata da assembleia, a lista de 
presença assinada e reconheci-
da por todos os condôminos, e 
a convenção aprovada assinada 
pelo síndico são registrados no 
Cartório de Imóveis. Já o regi-
mento, juntamente com o edital 
de convocação, lista de presença, 
ata que aprova ou altera o regi-
mento e o regimento assinado 
pelo síndico, são registrados no 
Cartório de Títulos e documen-
tos civis”, orienta.

Mecanismos legais, a convenção e o regimento disciplinam e regulam a conduta nos 
condomínios

Uma nova marca. 
A liberdade de sempre.

 Condomínios
 Cobrança Garantida
Recursos Humanos
Serviços e Vigilância

(48) 3028 7023
gruposuporteSC.com.br
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Sibyla Loureiro  

Em maio, o rompimen-
to de três adutoras da 
Casan comprometeu o 
abastecimento de água 

em várias regiões da Grande 
Florianópolis e muitos síndicos 
tiveram de recorrer ao serviço 
de caminhões-pipa para aten-
der, de forma emergencial, a 
falta de água nos condomínios. 
Além do custo extra com o ser-
viço, havia a preocupação com 
a qualidade, já que alguns for-
necedores não apresentavam o 
laudo de potabilidade da água. 
Um problema para os síndicos, 
já que a legislação exige que 
os condomínios mantenham a 
água dentro do padrão de pota-
bilidade e que não ofereça ris-
cos à saúde.

Um bom exemplo é o do 
síndico Leomar José Bortolu-
zzi Kosmann, que administra o 
Condomínio San Fernando, no 
bairro Estreito, em Florianópo-
lis. Para suprir a falta de água 
nas 124 unidades, distribuídas 
em três blocos, ele contratou 
um caminhão-pipa e, embora o 
atendimento tenha sido precá-
rio – já que levou quase 24 ho-
ras entre a solicitação até a en-
trega -, o custo total do serviço 
chegou a R$ 1.500.

“Passado o transtorno da fal-
ta de abastecimento de água da 
Casan, fomos obrigados a cha-
mar uma empresa para promo-
ver a limpeza das três caixas 
d’água e três cisternas, já que 
a água era de origem duvidosa. 
Foram gastos mais R$ 2 mil”, 
afirma Leomar, que pretende 
protocolar junto à Casan pedi-
do de indenização pelo gasto 
extra com o caminhão-pipa.

Após a limpeza, Leomar pro-

videnciou a análise da água pa-
ra saber se ela estava própria 
para o consumo, uma exigência 
determinada por lei federal. “O 
tratamento e controle da qua-
lidade da água distribuída no 
condomínio é um serviço es-
sencial para a saúde de todos 
os moradores. Os testes devem 
ser feitos de seis em seis meses 
por laboratório”, afirma a quí-
mica Ana Paula Bohm.

Ela lembra que, ao contrá-
rio do que muitos acreditam, 
a potabilidade da água forne-
cida pela Casan é comprovada 
até a entrada ou cavalete, co-
mo é chamado. “A partir daí, a 
responsabilidade é do condo-
mínio”, explica. Segundo ela, 
em Florianópolis, a Vigilância 
Sanitária é bastante atuante e 
sempre exige um laudo técnico 
comprovando a qualidade da 
água.

piSCinAS
Os condomínios que pos-

suem piscinas também são 
obrigados a fazer testes em la-
boratórios – mensalmente - de 
acordo com legislação estadual. 
“Muitos condomínios fazem o 
tratamento da água com cloro e 
outros produtos químicos, mas 
esquecem de promover a aná-
lise especializada. Geralmente, 
olham para a água e, como ela 
está limpa, ignoram os perigos 
que pode provocar, já que os 
microrganismos responsáveis 
em causar doenças não podem 
ser vistos a olho nu”, adver-
te a química, citando algumas 
doenças que podem ser trans-
mitidas pela água de piscina: 
hepatite, salmonela, micose, 
conjuntivite, infecções de pele 
e verminoses. “Esses dias uma 
mãe quis processar um condo-

mínio porque a filha havia pe-
gado uma micose”, acrescenta 
Ana Paula.

A principal maneira de evi-
tar a transmissão de doenças 
é o tratamento adequado da 
água. Por isso, é preciso man-
ter uma higiene que corres-
ponda à limpeza e remoção 
de materiais orgânicos. Mas, a 
garantia só é obtida através de 
uma análise feita em labora-
tório. E mesmo no inverno, a 
análise deve ser feita mensal-
mente, como determina a lei. 
“Se o síndico tampar a piscina, 
não é necessário. Mas se ele 
deixar aberta, tem de fazer o 
controle”, avisa Ana Paula. 

# LEGISLAÇÃO

De olho na qualidade da água
Síndicos devem promover a análise semestral da água para consumo

• Legislação que trata da 
análise da água das piscinas: 
Resolução DVS n. 0003, de 
15/02/2001.

• Análises de caixas d’água 
e cisternas: o condomínio que 
realiza essas análises está de 
acordo com a Portaria MS n. 
2.914 de 12/12/2011 (Fede-
ral), controlando a potabilida-
de da água. A análise tem de 
ser feita semestralmente.

• O Laboratório tem de for-
necer um relatório técnico 
mostrando se a água distribu-
ída nas unidades ou na piscina 
está própria para consumo e 
uso. O laudo deve ser assinado 
por um químico responsável.

• A limpeza do reservatório 

deve ser feita por uma empre-
sa especializada, o zelador não 
pode realizar a limpeza.

• Para saber se a empresa 
está regular, deve-se exigir o 
alvará sanitário e o credencia-
mento da Fundação do Meio 
Ambiente (Fatma).

• Além dos testes, outros 
cuidados devem ser feitos pa-
ra manter a qualidade da água: 
a limpeza da caixa d’água e 
cisterna deve ser realizada se-
mestralmente. Para as piscinas 
realizar diariamente a manu-
tenção com adição de produtos 
químicos. 

Fonte: Aquavita Laboratório
de Análises

O Condomínio San Fernando 
passou por uma limpeza nas 
caixas d’água e cisternas para 
garantir a qualidade da água

SAibA mAiS
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A região Norte da Ilha de 
Santa Catarina, além de 
ser uma das mais belas 
e populosas do Muni-

cípio de Florianópolis, concentra 
grande número de condomínios 
residenciais e comerciais, man-
tendo-se em constante e contínuo 
processo de expansão mediante 
o surgimento de edificações de 
novos empreendimentos imobili-
ários, os quais, em breve, estarão 
à disposição dos novos proprietá-
rios.

Assim como em diversas re-
giões do Estado, o Norte da Ilha 
possui grande vocação turística 
atraindo veranistas de várias par-
tes do Brasil e do exterior, bem co-
mo pessoas de outros bairros da 
cidade e de municípios vizinhos, 
que ali possuem, mantém e alu-
gam imóveis de veraneio, aconche-
gando-se durante o verão,finais de 
semanas e feriados, para desfruta-
rem das benesses do local. 

Devido a esta característica, e 
visando atender a demanda das 
pessoas por serviços e produtos, 
a região se estruturou como um 
grande centro de lazer, como ver-
dadeiro polo de serviços e pro-
dutos através do surgimento de 
incontáveis estabelecimentos co-
merciais dos mais variados seg-
mentos, como bancos, consultó-
rios médicos, restaurantes, entre 
outros prestadores de serviços e 
fornecedores de bens de consu-

mo, garantindo ao local “vida pró-
pria” e prosperidade.

Além do mais, conta ainda com 
inúmeros Centros Comerciais e 
com um dos mais belos e moder-
nos Centros de Convenções do Pa-
ís, que habilita à região, acolher e 
realizar grandes eventos nacionais 
e internacionais, proporcionando 
à divulgação e consequente valo-
rização imobiliária da região. 

Para atender este importante 
mercado, grandes empresas de 
varejo e prestadores de serviços 
mantém foco especial na região, o 
que proporciona a seus habitantes 
e visitantes, conforto e qualidade 
de vida.

Neste sentido, a DUPLIQUE 
SANTA CATARINA, seguindo sua 
premissa de prestar serviços com 
elevado padrão de qualidade 
e excelência, predicados que 
fazem dela a maior Garantidora 
de Receita para Condomínios 
do país, visando melhor atender 
e com objetivo de encurtar 
cada vez mais a distância 

existente na relação entre seus 
clientes, inaugura na região sua 
nova central de atendimento, 
a  C E N T R A L  D U P L I Q U E 
CANASVIEIRAS, aprimorando 
assim o atendimento a crescente 
demanda de condomínios desta 
tão importante região.

Localizada na Avenida Madre 
Maria Vilac, n.º 220 em Canasviei-

ras, a nova Central presta aos sín-
dicos, condôminos, contabilidades 

e administradoras de condomí-
nios, os seguintes serviços:

Nova unidade Duplique Canasvieiras
A maior garantidora de receitas para condomínios do país, agora no Norte da Ilha.

u  INFORME COMERCIAL

Fachada Duplique 
Canasvieiras

Entre em contato com um de nossos consultores, solicite uma proposta, ou agende um horário:
FONES: (48) 3024 6666 (48) 99153 6921 (48) 99681 1413 • E-MAIL: comercial.es@duplique.com.br

Emergência merece intrusão?
Como agir em caso de emergência dentro da unidade autônoma do condomínio?

Esta é uma questão desconhe-
cida pela maioria dos condômi-
nos, porém, de fundamental im-
portância em casos de emergên-
cia, e por isso, merece ser mais 
abordada no dia a dia do condo-
mínio, visando resguardar tanto 
o direito do proprietário quanto o 
síndico e o condomínio em si.

Só a iminência de dano maior, 
ao próprio imóvel, ou a outras 
unidades ou a partes comuns da 
edificação, é que torna legítima a 
invasão de unidade autônoma pe-
lo síndico.

Ao tratar do condomínio edilí-
cio, o Código Civil de 2002 não faz 
qualquer referência sobre a pos-
sibilidade de o síndico ingressar 
nas unidades autônomas do pré-
dio sem o consentimento prévio 
do proprietário. Também a Lei do 
Condomínio (4.591/64) é omissa 
a respeito.

Acontece que existem situa-
ções em que, para preservar o in-
teresse do coletivo ou diante de 
uma emergência, o síndico se vê 

diante da difícil decisão de invadir 
ou não, um apartamento ou sala 
do edifício. Não há norma legal ou 
outra que diga ao síndico, exata-
mente como proceder, mas não é 
difícil elaborar um roteiro.

Regra número 1: A unidade 
autônoma é santuário do condô-
mino. Não deve ser violada, em 
princípio, em nenhuma hipótese. 
O síndico não tem o direito de in-
gressar no imóvel sem prévia au-
torização do proprietário.

Regra número 2: Em caso de 
emergência comprovada, a inva-
são será lícita. Se a unidade está 
pegando fogo, se está inundan-
do o prédio (rompimento de ca-
no principal de água), se alguém 
ameace se suicidar, e em outros 
casos de emergências permanen-
te, agir imediatamente para evitar 
que o dano se propague. Arrom-
bar a porta se for o caso.

Regra número 3: Em caso de 
urgência, entrar em contato com 
o proprietário. A urgência por si 

só não justifica o ingresso não au-
torizado do imóvel, mesmo que 
esteja prejudicando partes co-
muns do prédio. Se o condômino 
não colaborar, obter ordem judi-
cial para adentrar a unidade.

Regra número 4: Não sendo 
urgente, notificar o proprietário 
para que solucione o problema. 
Qualquer que seja o motivo que 
leve o síndico a ingressar no in-
terior do apartamento, será pru-
dente que avise o condômino me-
diante correspondência (seguida 
de intimação, se aquela não foi 
atendida) para que tome provi-
dências devidas. O síndico não 
deve ser omisso, mesmo que a 
causa ainda não tenha resultado 
danos (exemplo: rachaduras na 
unidade).

Regra número 5: Agir com 
a presença do conselho ou teste-
munhas. O síndico não deve deci-
dir sozinho quando e em que cir-
cunstâncias deve quebrar a regra 
número um, desnudando o santu-
ário do condômino. Os membros 

do conselho, ou as testemunhas 
são peças chaves em caso de lití-
gio judicial.

O síndico deve levar em conta, 
ao analisar a hipótese de entrar 
no imóvel sem permissão do pro-
prietário, que este poderá mover 
ação de indenização, inclusive 
com danos morais, contra o síndi-
co e o condomínio.

A gravidade da infração come-
tida não justifica, por si só, a to-
mada de medidas drásticas. Por 
exemplo, se a unidade estiver sen-
do utilizada como ponto de venda 
e consumo de drogas, não cabe ao 
gestor do prédio fazer apreensão; 
deve, sim, chamar a autoridade 
competente para que esta pegue 
os infratores em flagrante.

O critério fundamental, repi-
ta-se, é a emergência da situação. 
Só a iminência de dano maior, ao 
próprio imóvel, a outras unida-
des ou a partes comuns da edifi-
cação, é que torna legítima a in-
vasão. Agindo em legítima defesa 
da propriedade e do bem comum, 

terá o síndico o respaldo da Lei e 
da justiça no exercício de tão difí-
cil missão.

Estas são dicas importantes 
que auxiliam, esclarecem e aju-
dam síndicos e administradores 
na difícil e árdua tarefa de geren-
ciar a coisa alheia, o bem-comum.

Por isto, pensando em evitar 
quaisquer situações semelhan-
tes, cabe ao síndico e/ou admi-
nistradora, ter em dia o cadastro 
de seus condôminos, bem como a 
estes, fornecer assim que assumir 
a propriedade ou a posse do imó-
vel, os referidos dados. Com isto, 
evitam-se prejuízos, destemperos 
e desajustes entre as partes, asse-
gurando a todos, conforto e tran-
quilidade. Dicas simples, porém, 
eficazes.

Fique atento, mantendo sem-
pre atualizado seus dados cadas-
trais. Isto poderá ajudá-lo.

(Por Dr. Luiz Fernando de 
Queiroz, Advogado Especialista 

em Direito Imobiliário) 

• Análise de Documentação de Novos Condomínios;
• Negociação de taxas condominiais em atraso;
• Emissão de segunda via de boletos bancários
(A Central Canasvieiras não efetua o recebimento
de taxas condominiais);
• Emissão de Certidão Negativa de Débitos.
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Graziella Itamaro

Quem não gosta de chegar 
em casa e sentir aquele 
cheirinho de limpeza? 
Da mesma forma, ter o 

condomínio limpo agrada a todos 
que nele circulam. Mas manter as 
áreas comuns varridas, halls e cor-
redores limpos, com um aspecto 
agradável exige alguns cuidados 
especiais além dos que temos nas 
residências.

Gerente Comercial de uma dis-
tribuidora de produtos de limpe-
za, Sônia Gonzaga explica que para 
higienizar corretamente as áreas 
comuns é necessário identificar o 
tipo de resíduo a ser limpo. “Para 
sujeiras impregnadas, é necessário 
verificar se são oriundas de resí-
duos orgânicos ou não e a partir 
dessa análise definir o tipo de de-
tergente a ser usado, com base al-
calina ou neutra, sempre levando 
em consideração o tipo de piso, 
que não pode sofrer agressão em 
sua superfície”, explica. 

De acordo com a profissional, 
tanto para limpeza de salão de fes-
tas, como de lixeiras, pisos de ga-
ragens, elevadores e outros, a pre-
missa básica é sempre começar 

de cima para baixo e dos fundos 
para frente. Além disso, é preciso 
definir o processo de higienização 
que o local exige, se somente lim-
peza ou limpeza e desinfecção. “A 
limpeza e desinfecção serão obri-
gatórias nas lixeiras e banheiros”, 
orienta Sônia.

linhA profiSSionAl
Síndica do Residencial Ilha Azul, 

em Florianópolis, Mariana Thomé 

da Silva diz que apesar de ter um 
condomínio pequeno e com pou-
ca área comum, todos os produtos 
utilizados são de linha profissional, 
pois facilitam a limpeza. “O que de-
manda mais tempo é a lavação dos 
pisos de garagem. Ao fechar o con-
trato com a empresa terceirizada 
de limpeza, solicitamos a ajuda de 
mais profissionais para a lavação 
do piso, conforme a necessidade 
do condomínio. Agendamos com 

uma semana de antecedência e 
avisamos os moradores para a re-
tirada dos carros no horário deter-
minado”, diz a síndica, acrescen-
tando que nos demais dias, o fun-
cionário faz a manutenção do local 
com um soprador e um sugador 
que substituem a vassoura e facili-
tam o serviço.

tECnologiA  
Segundo Sônia, o mercado de 

higiene e limpeza vem se profis-
sionalizando ao longo dos anos, 
lançando inovações em maquiná-
rios e equipamentos que garantem 
mais economia e eficiência. Ela 
explica que hoje é possível contar 
com máquinas lavadoras de pi-
sos, que lavam e secam ao mesmo 
tempo, indicadas para limpeza de 
garagens e de prédios comerciais, 
além também das varredoras me-
cânicas e automáticas, utilizadas 
nos condomínios que têm área 
muito extensa para limpeza. “As 
lavadoras custam, em média, R$ 
10.500 para compra e R$ 980 reais 
para a locação mensal. Já as varre-
doras podem custar R$ 3.500 para 
compra ou R$ 580 a locação”.

Para os processos mais sim-
ples, a profissional destaca a evo-

lução dos baldes e panos de lim-
peza que são substituídos por 
espremedores profissionais,  que 
além de  facilitar a execução do 
trabalho também colaboram para 
a saúde dos operadores que utili-
zam esses equipamentos.

Além dos equipamentos, a pro-
fissional orienta que o uso de pro-
dutos concentrados pode trazer 
várias vantagens, como a econo-
mia na utilização da água e pro-
dutos químicos, e a padronização 
da limpeza. “A maioria desses pro-
dutos é biodegradável, portando 
inofensiva ao meio ambiente, e já 
traz em sua formulação os ativos 
necessários para aplicação em 
grandes áreas e em locais para 
grande fluxo de pessoas, o que a 
difere dos produtos domésticos”, 
esclarece.

Mas, o maior diferencial está 
na economia, pois cada litro de 
produto diluído pode sair por até 
R$ 0,16 e substitui produtos ge-
ralmente usados como álcool, sa-
pólio, água sanitária e detergente 
multiuso. “Sem exagero, podemos 
afirmar que a economia direta e 
indireta se comparada a produ-
tos domésticos fica na ordem de 
40%”, explica Sônia.

Planejando a limpeza

A síndica Mariana Thomé da Silva diz que todos os produtos de 
limpeza utilizados no condomínio são de linha profissional

Profissionalização e planejamento permitem mais eficiência e economia na higienização das áreas comuns

Paisagismo, Arquitetura, Iluminação, Tecnologia, Acessibilidade, Sustentabilidade, Arte e Decoração para edifícios

CondomínIo & CIa
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Lançamentos e tendências em produtos e serviços que movimentam o mercado de condomínios 
mErCado

 #  D E  O L h O  N O  M E R C A D O

ROGÉRIO DE FREITAS
contato@condominiosc.com.br

É recorrente a obstrução de tubulações de esgoto de 
pias de cozinha e máquinas de lavar, e, principalmente no 
inverno quando a baixa temperatura favorece a solidifica-
ção da gordura acumulada nos canos. Uma solução utili-
zada nas Estações de Tratamento de Esgoto (ETEs) vem 
sendo experimentada por síndicos para minimizar e até 
evitar esse tipo de incômodo. Trata-se da biorremediação, 
que é um processo que utiliza organismos vivos para redu-
zir ou remover a contaminação do ambiente. Grosso modo, 
é colocada uma colher de sopa de um pó que contém es-
ses microrganismos, no ralo da pia da cozinha, na máquina 
de lavar, nos vasos sanitários, e até uma maior quantidade 
nas caixas de gordura e de passagem. Depois é só deixar 
os bichinhos fazerem o trabalho. A aplicação é feita a cada 
seis meses, e o custo é ínfimo comparado ao benefício que 
o processo traz.

Recentemente recebi uma ligação de uma pessoa inte-
ressada em fazer acontecer uma prática que já é comum 
nas grandes capitais, que são as feiras dentro de con-
domínios. Observadas as implicações legais, referente a 
contrato e observação de convenção e regimento interno, 
vejo com entusiasmo esse tipo de iniciativa. Também me 
chama a atenção a quantidade de novos negócios que sur-
gem e são oportunizados no ambiente condominial. Os 
novos conceitos de condomínios-clubes oferecem espaços 
propícios a várias demandas de negócios que tradicional-
mente o condomínio não contemplava. Áreas intituladas 
de espaço mulher, espaço PET, espaço gourmet, via da re-
gra são utilizados por profissionais estranhos ao quadro 
de condôminos, para atender às necessidades dos mora-
dores.

Soluções criativas também surgem com frequência, e 
a que mais recentemente chamou minha atenção leva o 
nome de “Cocôcão”, que nada mais é que um suporte para 
sacolinhas e lixeiro de dejetos de cães em forma de casi-
nha, que podem ser espalhados no interior dos condomí-
nios. Os condomínios estão aí, esperando pela sua criati-
vidade para trazer as soluções para os seus problemas.

AMBIENTE PROPÍCIO
PARA NEGÓCIOS

BACTÉRIAS A SERVIÇO
DO CONDOMÍNIO

A quinta edição do Condomínio Summit proporcionou este grande encontro com o Dr. Rodrigo Karpat, renomado advogado da área condominial, que esteve em Florianópolis para ministrar a palestra Responsabilidade Civil e Criminal do Síndico. O evento vem se consolidando como a melhor oportunidade de encontro entre as referências nacionais do setor e o público condominial catarinense.

O IPTU SUSTENTÁVEL é um benefício legal ofe-
recido pela Prefeitura de Florianópolis, que concede 
desconto de até 5% no valor do IPTU à 
edificação que se enquadrar na categoria de uso sus-
tentável, nos termos da Lei 480/2013, regulamenta-
da pelo Decreto 12.608/2014.

Para ser considerada de Uso Sustentável a edifica-
ção deverá atender a pelo menos três destes itens:

I - Possuir acessibilidade ao passeio público;

II - Não possuir vagas de estacionamento de auto-
móveis na área de afastamento frontal obrigatória da 
edificação;

III - Possuir bicicletário disposto em frente à en-
trada principal da edificação, quando destinada ao 
uso comercial ou de prestação de serviços;

IV - Atender aos critérios de acessibilidade à edifi-
cação nas áreas de uso comum;

V - Atender aos usos adequados em relação ao zo-
neamento do local previsto no Plano Diretor;

VI - Adotar sistemas adequados de insonorização, 
em se tratando de edificação que acomode atividade 
produtora de ruído ou de som eletrônico;

VII - Adotar sistemas de aproveitamento de água 
da chuva, de reuso de água, comprovado através de 
projeto e execução dos sistemas existentes na edifi-
cação;

VIII  - Existência de sistema de medidores indivi-
duais de água potável.

As empresas Pravaliar Engenharia e Schaefer En-
genharia executam este serviço através da elabora-
ção de laudo técnico, de acordo com as exigências 
legais.

Nosso trabalho é rápido, eficiente e de baixo 
custo

Fale conosco
Pravaliar Engenharia – (48) 99980-9377
pravaliarengenharia@gmail.com

Schaefer Engenharia – (48) 99119-8500
norberto@schaeferengenharia.com.br

VOCÊ SABE O QUE É
IPTU SUSTENTÁVEL?

Apresentado pelo advogado catarinense Zulmar Jo-
sé Koerich Jr, o Canal Condomínios – Perguntas e Res-
postas” traz, a cada semana, um novo vídeo sobre os 
temas mais polêmicos envolvendo a vida em condo-
mínio.

O canal no Youtube é voltado a síndicos, conselhei-
ros e profissionais do setor de condomínios e pode 
também ser uma grande ferramenta para condôminos 
que queiram conhecer melhor seus direitos e deveres.

Os vídeos têm entre cinco e dez minutos e são ins-
pirados no livro “Manual para Síndicos, Membros de 
Conselho e Administradores em 323 Perguntas e Res-
postas”, de autoria do advogado.

Toda segunda-feira é lançado um novo vídeo com 
temas que abordam desde a responsabilidade do con-

domínio em caso de furtos nas áreas comuns até pro-
cedimentos para destituição do síndico, entre outros 
assuntos que visam esclarecer as dúvidas mais co-
muns sobre as questões jurídicas que envolvem a vida 
em condomínio.

Zulmar José  Koerich Jr. é advogado, colunista do 
Jornal dos Condomínios e Portal CondomínioSC e  
compartilha no seu canal através de vídeos os proble-
mas mais frequentes encontrados em seus 15 anos de 
atuação na área de direito condominial.

O link para acesso ao canal e aos vídeos é:
https://goo.gl/BjZbhy
Mas, você pode simplesmente digitar “Con-

domínio – Perguntas e Respostas” no buscador do 
site www.youtube.com. 

Dúvidas ou sugestões de temas podem ser 
enviados para o email do especialista zulmarjk@
gmail.com.

Aprenda sobre direito 
condominial no

Especialista lança canal no Youtube que 
promete auxiliar síndicos e condôminos 

sobre direito condominial

Aconteceu no dia 26 de junho a aula 
inaugural do curso de Administração 

de Condomínios e Síndico Profissional 
promovido pela Liderança 

Administradora, em São José. O primeiro 
encontro reuniu alunos, professores e 
parceiros que juntos irão desenvolver 

conhecimentos, habilidades e atitudes 
que tornarão o participante capacitado 

para trabalhar como síndico profissional 
de edifícios residenciais e comerciais

#  QuAlIfICAÇãO
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Os melhores Eventos para Síndicos acontecem aqui

Condomínio Summit traz
Rodrigo Karpat a Florianópolis
Sibyla Loureiro

Cientes das atribuições e 
responsabilidades que 
assumem ao exercer a 
função de administrar um 

condomínio, cerca de 300 pessoas, 
entre síndicos, subsíndicos, conse-
lheiros e administradores, partici-
param no dia 1º de junho, do Con-
domínio Summit. O evento, que 
aconteceu no Centro Empresarial 
Terra Firme, em São José, está na 
quinta edição e já é reconhecido 
como um dos maiores eventos vol-
tado à área condominial de Santa 
Catarina. Patrocinado por cerca 
de oito empresas catarinenses, o 
evento teve como principal desta-
que a palestra do advogado paulis-
ta Rodrigo Karpat, que falou sobre 
o tema “A Responsabilidade Civil e 
Criminal do Síndico”.

Para o advogado, apesar da cri-
se que atravessa o país, o mercado 
condominial está aquecido e em 
plena expansão. Sendo assim, se-
gundo ele, é preciso qualificação 
para o cargo e o conhecimento ju-
rídico é essencial. “Quem souber 
operar em condomínios, vai sair na 
frente”, diz Karpat, ao lembrar que 
só na Grande Florianópolis existem 
mais de seis mil condomínios.

Segundo ele, o trabalho do 
síndico não é só apresentar ba-
lancete, mas sim manter um pré-
dio organizado e conservado. “A 
gestão do síndico influencia no 
valor final do imóvel. Um prédio 
sem padronização, com roupas 
na sacada, cores diferentes na 
fachada, entre outras situações, 

perde a valorização”, aconselha.
O especialista observa que é 

de extrema importância admi-
nistrar um condomínio respei-
tando todos os aspectos legais. 
“É essa a diferença entre condo-
mínios bem gerenciados e valo-
rizados e prédios sucateados, 
desvalorizados e com problemas 
de gestão”, explica Karpat. 

rESponSAbilidAdES
“Costumo dizer que quem sou-

besse antecipadamente da respon-

sabilidade do síndico, desistiria da 
função. Mas a ideia, aqui, não é de-
sencorajar, mas sim informar”, diz 
Rodrigo Karpat. E completa: “Por 
isso, é uma profissão que, embora 
não seja regulamentada, tem de 
ser valorizada”, ao pautar sua pa-
lestra com situações do dia a dia 
do condomínio e apontando os as-
pectos legais de cada questão.

Dentre as várias responsabili-
dades que competem ao síndico 
de acordo com o artigo 1348 do 
Código Civil, Karpat cita a que im-
puta ao síndico diretamente uma 
responsabilidade legal: “diligen-
ciar a conservação e a guarda das 
partes comuns e zelar pela pres-

tação dos serviços que interessem 
aos possuidores”. Se não fizer, vai 
responder pela omissão porque 
a partir do momento em que ele 
é eleito síndico, ele leva de brinde 
as responsabilidades que a lei im-
puta”, diz o advogado, lembrando: 
“Existindo culpa, haverá responsa-
bilidade do síndico. A lei atribui a 
ele empenhar-se na conservação 
das áreas comuns”.

Para exemplificar, o advogado 
cita um caso de uma moradora 
que cai de uma escadaria e sofre 
escoriações. O síndico vai respon-
der? Depende, se os corrimões 
não estiverem bem posicionados, 
na altura que a legislação impõe, 
o síndico poderá ser responsabili-
zado. “Não conservar imputa a ele 
a autoria do fato. Ele podia e devia 
ter evitado essa situação”, adverte 
Karpat, citando os pressupostos da 
responsabilidade civil: ação, omis-
são e resultado.

A quinta edição do Condomínio Summit teve a 
organização das empresas SCOND - Sistema de 
Gestão para Condomínios, Grupo ADSERVI, Exato 
Condomínios e Contabilidade e contou com o apoio 
do Jornal dos Condomínios, Portal CondomínioSC, 
Abese e  Revista Segurança Eletrônica. 

O evento foi um patrocínio das empresas Intelbras, 
Cartórios de Protesto SC, Attento Portaria 
Inteligente, KSE Ambiental, SDM Automação, 
Toplake Estruturas Metálicas, Pontual Cobranças e 
LaVip Lavação e Pinturas Prediais.

10curta e compartilhe: www.facebook.com/condominiosummit/

 “De suma importância 
promover eventos dessa natu-
reza porque trazem informa-
ções para o dia a dia. Existe 
muita ca-
rência de 
a s s u n t o s 
ligados ao 
co n d o m í -
nio e, como 
s í n d i c o s , 
p r e c i s a -
mos tomar 
decisões. Deveria haver mais 
eventos semelhantes, toda a 
experiência é fundamental”.

Síndica Maria Antônia
Alves / São José

“É a primeira vez que par-
ticipo. O tema – além da ex-
periência do palestrante – me 
chamou a 
a t e n ç ã o . 
Temos de 
estar sem-
pre a par 
dos assun-
t o s .  C o m 
certeza, le-
vo um pou-
co mais de recursos para o 
condomínio e também para o 
lado profissional”.

Síndica Andréia Gorges 
/ Florianópolis

 “Nós, como síndicos, temos 
de conhecer a responsabilida-
de criminal, civil e ambiental 
que é de grande importân-
cia. Portanto, trata-se de um 
momento para atualizar a 
legislação. É o nosso segun-
do evento e viemos aqui para 
convidar o Condomínio Sum-
mit para palestrar em Curiti-
ba”.

Adriana More, Edna Mi-
lan e Ergio Curtarelli, re-
presentantes do Conselho 
de Síndicos do Paraná

pAlAvrA dE SíndiCo

Em palestra, o advogado e especialista em condomínios falou sobre a responsabilidade civil e criminal do síndico

Cerca de 300 pessoas, 
entre síndicos, subsíndicos, 
conselheiros e administradores 
lotaram o auditório do Centro 
Empresarial Terra Firme, em 
São José, na quinta edição do 
Condomínio Summit
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Os melhores Eventos para Síndicos acontecem aqui

Síndicos, administradores e profissionais 
reunidos para ampliar conhecimentos 

EmprESAS ApoiAm o EvEnto
A Intelbras, empresa líder em 

Segurança Eletrônica e 100% 
brasileira, comercializa equipa-
mentos de CFTV e controle de 
acesso que contribuem para a 
prevenção de furtos e roubos em 
condomínios.

O sistema de controle de aces-
so da Intelbras oferece melhor 
controle para quem acessa os 
diferentes ambientes dentro do 
condomínio. A Linha SVIP 1000 
Intelbras é um sistema de con-
trole de acesso por vídeo, per-
mitindo a liberação de entrada-
pessoal por pequenos chaveiros. 
Conta com um sistema completo 
de comunicação, onde é possível 
receber mensagens, acessar ví-
deos de pessoas que visitaramo 
local e deixaram uma mensagem 
por vídeo, liberar visitantes por 
meio do vídeo porteiro e acessar 
as imagens das áreas comuns de 
lazer e social do condomínio.

Com a linha de CFTV, o por-
teiro/segurança ou operador de 
monitoramento podem acessar 
as imagens das câmeras remota-
mente, evitando possíveis ocor-
rências. A linha de CFTV é ideal 
para condomínios, pois conta 
com imagens em alta definição 
com câmeras HD e Full HD que 
facilitam o monitoramento.

Além disso, a Intelbras ofere-
ce soluções integradas para con-
domínios com os produtos da 
linha de Incêndio Convencional 
e Endereçável na prevenção de 
incêndios e fumaça, iluminação 
de emergência em casos de falta 
de energia, alarmes e sensores, 
soluções de rádio wireless, fe-
chaduras digitais e rádios comu-
nicadores para auxiliar a comu-
nicação da equipe que atua no 
condomínio.

www.intelbras.com.br

“Achei o evento muito bem organiza-
do, com um cronograma saudável, onde 
os espectadores assistem sua palestra de 
interesse e o patrocinador consegue apre-
sentar seu produto, sem ser cansativo para 
os presentes e de forma muito natural. Pa-
ra empresa é muito importante participar 
desse tipo de evento, pois é realizado por 
pessoas sérias e que têm credibilidade no 
meio. Nossa marca pretende passar justa-
mente isso, trabalhamos assim e pretende-
mos continuar esse apoio nos próximos, nos 
aproximando ainda mais de nosso cliente”.

Renato Pfeiffer Porto, sócio-proprietário da Attento 
Portaria Inteligente

pAlAvrA doS ApoiAdorES

“O evento estava perfeito, 
organizado e com público bem 
qualificado.É de extrema im-
portância a nossa participação 
nesses eventos, visto que conse-
guimos difundir nossos serviços 
e informar síndicos e adminis-
tradoras de condomínios a res-
peito da importância do uso do 
protesto como ferramenta para 
cobrança de dividas”.

Priscila Coelho, coordenadora comercial do Instituto de 
Protesto de Títulos do Estado de Santa Catarina - IEPTB/SC
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José Domingos de Andrade
Presidente da Sicredi

Vale Litoral SC

 O simples fato de um condo-
mínio reunir pessoas, com ob-
jetivos de organizar grupo de 
moradia já é uma forma de coo-
peração: A união deles gera re-
dução de custos, apoio na con-
servação ambiental, segurança e 
convívio.

No momento em que pessoas 
se unem com estes objetivos, há 
a geração de uma sinergia que 
apresenta resultados positivos 
a todos. Neste sentido, a relação 
de condomínio com cooperativa 
se estreita e se consubstancia 
como uma parceria, envolvendo 
o lado financeiro do condomínio 
que tem como principal função 

cuidar das atividades de gestão 
e conservação da riqueza coleti-
va.

A Sicredi Vale Litoral tem 
desempenhado a função de ser 
uma instituição proativa, no 
sentido de coordenar a parte fi-
nanceira de grande número de 
condomínios e estes, por sua 
vez, tem demonstrado parceria 
e cooperação com a cooperativa.

Se a missão do Condomínio é 
gerar integração entre seus mo-
radores, dando tranquilidade e 
segurança a seus participantes, 
a missão da cooperativa é va-
lorizar o relacionamento, ofe-
recer soluções financeiras para 
agregar renda e contribuir para 
a melhoria da qualidade de vida 
dos seus associados, os partici-
pantes do condomínio e de toda 

a sociedade em que se insere.
Se a visão do condomínio é 

ser reconhecido pelos morado-
res como uma organização com-
prometida com o bem-estar dos 
seus condôminos, a visão da co-
operativa é ser reconhecida co-
mo uma instituição financeira 
cooperativa comprometida com 
o desenvolvimento econômico e 
social do seu associado, que é o 
condomínio.

Se, como valores do condo-
mínio, estão: respeito à indi-
vidualidade das pessoas resi-
dentes, às normas oficiais e às 
aprovadas pelos condôminos, 
além de demonstrar uma gestão 
transparente, os valores prega-
dos pelas cooperativas são: a 
preservação irrestrita da natu-
reza cooperativa, o respeito à 

individualidade do associado, a 
valorização e desenvolvimento 
das pessoas, a preservação da 
instituição como sistema, o res-
peito às normas oficiais e inter-
nas e a eficácia e transparência 
na gestão.

Na convergência dos interes-
ses: aquele, dos seus condômi-
nos, esta, dos seus associados, 
percebe-se que ambos, Condo-
mínio e cooperativa, se parecem 
e seguem princípios semelhan-
tes na missão, visão e em seus 
valores, todos preocupados com 
o interesse dos seus envolvidos. 
Por isso que a parceria condo-
mínio e cooperativa é sólida e 
duradoura: os dois convergem 
para um mesmo ápice: a preo-
cupação com seus membros.

Numa primeira análise, é 

possível divisar as conquistas 
que ambas as instituições con-
seguiram nestes poucos anos de 
parceria: a cooperativa cresceu 
em credibilidade, tecnologia e 
em associados, e o condomí-
nio reduziu custos e gerou ren-
da para todos os participantes 
e, principalmente, recebeu um 
atendimento diferenciado para 
todos os que participam de sua 
ação.

A Sicredi Vale Litoral agrade-
ce aos condomínios associados 
e a todos os condôminos, pela 
confiança e, muito mais do que 
tudo, pela visão de cooperação 
que existe entre as duas insti-
tuições congregadas. Como vo-
cê pode ver, condomínio e coo-
perativa se complementam. Seja 
um condomínio cooperativista!

Lançamentos e tendências em produtos e serviços que movimentam o mercado de condomínios 
mErCado

ASSOCIAÇãO DE 
CONDOMÍNIOS

manual de 
reformas em 

condomínios chegará aos síndicos 

EM BREVE, 

Reunião entre representantes 
da AsBEA/SC (Associação Brasi-
leira dos escritórios de Arquite-
tura – Regional Santa Catarina), 
Jornal dos condomínios e Jota  
Jota Materiais Elétricos discutiu 
o lançamento da versão impres-
sa do “Manual de Condomínios 
– orientação de processos de 
obras e reformas” que está em 
fase de impressão e será dispo-
nibilizado em breve  aos síndi-
cos da Grande Florianópolis.

 O manual foi lançado em 
2016 em sua versão digital e 
disponibilizado no Portal  Con-
dominioSC e foi desenvolvido 
pela AsBEA/SC, através de seu 
grupo de trabalho de interiores 
(GTI) com o objetivo de orientar 
síndicos, condôminos e profis-

sionais na execução de projetos, 
reformas, reparos e obras nas 
unidades privativas e nas áreas 
comuns dos condomínios.

 A publicação contém infor-
mações sobre o código de obras 
e edificações dos municípios, 
normas técnicas, bem como to-
das as legislações federais, esta-
duais e municipais vigentes.

A versão impressa do ma-
nual conta com o apoio do 
Jornal dos Condomínios e 
Jota Jota Materiais elétri-
cos. Para os síndicos que já 
quiserem conhecer, o mate-
rial está disponível para do-
wnload no  portal www.con-
dominiosc.com.br no link: 
https://goo.gl/n98Ec3

#  pARCERIA AsBEA/SC
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Graziella Itamaro

Espaços restritos abertos 
ou fechados, as sacadas 
são pauta comum em 
muitas reuniões con-

dominiais. Quando respeitada a 
convenção interna de cada con-
domínio, esses ambientes po-
dem ser bem aproveitados pelos 
moradores, com a colocação de 
plantas, cadeiras, mesas e ou-
tros acessórios para momentos 
de lazer, valorizando ainda mais 
o imóvel. É preciso lembrar aos 
condôminos, porém, que, apesar 
de as sacadas fazerem parte da 
área privada que compõe o imó-
vel, elas não podem ser usadas 
de qualquer forma. 

Síndica profissional e advoga-
da na área de condomínios, Cín-
tia Maria Pasetto Gava explica 
que do ponto de vista legal a área 
interna da sacada é de proprie-
dade exclusiva do proprietário 
do apartamento. Porém, a espe-
cialista ressalta que as paredes 
externas, esquadrias e acessórios 
que compõem a fachada do edifí-
cio são partes em comum e, por-
tanto, não podem ser alteradas 

sem o consenso dos demais pro-
prietários. “O regimento interno 
ou as assembleias dos condomí-
nios devem definir o que pode e 
o que não pode ser colocado nas 
sacadas, pois a lei não especifica 
esse item, deixando a critério do 
condomínio definir tais autoriza-
ções ou proibições”, esclarece.

vAlorizAção
do AmbiEntE
Na avaliação da arquiteta La-

rissa Duarte Prazeres, para quem 
mora em apartamento a sacada 
é uma boa opção de espaço a ser 
explorado. “Abertas, as sacadas 
podem funcionar como peque-

nos jardins, com móveis e mate-
riais específicos que valorizam o 
ambiente. Quando fechadas com 
vidros, podem ampliar a área in-
terna dos apartamentos, mas o 
morador não pode fazer isso por 
conta própria, é preciso estar de 
acordo com o regulamento do 
condomínio e ter cuidado para 
não sobrecarregar a estrutura do 
prédio”, explica. 

Para o arquiteto Luiz Fernan-
do Motta Zanoni, após decidir 
sobre o fechamento ou não do 
espaço, deve-se buscar proje-
tos que, além de bonitos esteti-
camente, sejam funcionais. “Em 
sacadas abertas a tendência de 
mobiliário é por materiais como 
fibras sintéticas ou madeira na-
tural, que são mais resistentes e 
podem ficar expostas ao sol. No 
caso das sacadas fechadas, deve-
se analisar se a estrutura suporta 
as alterações, como por exemplo, 
a retirada de portas e a elevação 
de pisos”, recomenda o arquiteto.

pAdrão
Paulo Fernando Laux é síndi-

co do condomínio Boulevard Co-
queiros e está bem familiarizado 

com o assunto. “Nossas sacadas 
seguem o regulamento interno. 
Se abertas, as paredes não po-
dem ser pintadas de cor diferen-
te do edifício; quando fechadas, 
são permitidas somente cortinas 
e persianas brancas, e as por-
tas internas podem ser retiradas 
desde que respeitados os limites 
técnicos”, explica.

Segundo Gava, a questão do fe-
chamento das sacadas é polêmi-
ca, pois há quem entenda que a 
aprovação do fechamento neces-
sita da aprovação com quorum 
qualificado, ou seja, dois terços 
dos proprietários. Porém, existe 
também o entendimento de que 
o fechamento, principalmente se 
for feito com vidro transparente, 
não é considerado alteração de 
fachada, portanto a aprovação 
não necessitaria de quorum qua-
lificado, bastando a aprovação da 
maioria simples dos presentes 
em assembleia, especialmente 
convocada para esse fim. “Inde-
pendentemente da polêmica do 
quorum para aprovação, quando 
for aprovado o fechamento, a pa-
dronização será sempre obriga-
tória”, conclui a especialista.

Sacadas: fechadas ou abertas?
O fechamento de sacadas ainda é motivo de dúvidas freqüentes entre os moradores

# TENDêNCIAS

O fechamento da sacada é uma boa opção para ampliar a 
área interna do apartamento, mas deve ter a aprovação da 
assembleia
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Da redação

A pressão do trabalho gera 
estresse e está em todas 
as atividades profissio-
nais, e com os síndicos 

não é diferente. Um atenuante 
na questão é lidar com os impre-
vistos a qualquer hora do dia e 
da noite e até mesmo nos fins de 
semana: a bomba d’água que não 
funciona, o portão do edifício que 
está com defeito, o elevador pa-
rado, vazamento de gás, tempo-
rais que destelham o prédio... São 
muitas as situações que devem 
ser resolvidas com urgência e se 
somadas a tantas outras que en-
volvem a administração diária de 
um condomínio podem trazer es-
tresse e um grande desgaste emo-
cional aos síndicos.

Mas como evitar isso? Para a 
coach Vanessa Tobias que, aliás, 
também já foi síndica, o segredo 
é se policiar para manter a cabe-
ça e as emoções sempre em dia. 
“As nossas emoções determinam 
todas as nossas ações, como síndi-
co ou em qualquer outra função. 
Então, a rotina leve e prazerosa 
depende de ter a nossa estrutura 
íntima bem localizada”, explica. 

É claro que os problemas exis-
tem, assim como em qualquer 
cargo. Vanessa, no entanto, res-
salta que é possível enxergá-los 
de uma forma menos incômoda. 
“É preciso entender que alguns 
problemas fazem parte do traba-
lho, e que essa função que nós re-
cebemos, de ‘resolvedor’ de pro-
blemas, de alguém que coloca as 
coisas em ordem, é porque nós 
temos a competência e o talento 
para isso”, observa.

Para Karim Bacha, que é psi-
cólogo há 30 anos e já atuou na 
área de Educação Especial, Psi-
cologia Educacional e como pro-
fessor de Psicologia, outro ponto 

importante é simplesmente ter 
paixão pelo que se faz. “Conside-
ro que, para conciliar a profissão 
de psicólogo e a de síndico com 
a sensação de fazê-los com leve-
za e prazer, tem a ver com gostar 
do que faço”, diz ele, que também 
mora na capital catarinense e é 
síndico do Condomínio Edifício 
Aplub Visconde. “É uma questão 
íntima de decisão de ser feliz no 
trabalho e de ter a mente tran-
quila”, completa Vanessa.

A visão do que é ser síndico 
mudou bastante depois que Karim 
assumiu a função. Segundo o psi-
cólogo, as pessoas ainda tendem 
a fazer críticas descontextualiza-
das por não terem conhecimento 
sobre a origem ou complexidade 
dos diversos problemas que um 
edifício pode apresentar.

“(As pessoas) querem ver os 
problemas solucionados. Não se 
preocupam em como resolver, 
além de serem muito ‘econômi-
cas’ no que se refere a reconhe-
cer um trabalho bem feito, a esti-
mular o síndico em seu trabalho. 
Um elogio, vez por outra estimula, 

embora não deva ser o objetivo, é 
claro”, comenta. 

Para ele, os principais desafios 
do cargo são de ordem técnica: 
“são problemas hidráulicos, elétri-
cos, administrativos, incluindo a 
legislação, administração de pes-
soal, entre outros, e o desafio está 
em manter tudo funcionando, com 
conforto, segurança e transparên-
cia, pois é um cargo de confian-
ça. O síndico é eleito e, portanto, 
precisa representar dignamente 
suas funções”. Karim afirma que, 
se cercar de pessoas e empresas 
idôneas o ajudam a desenvolver a 
função com mais tranquilidade.

Buscar o autodesenvolvimen-
to, com recursos como livros, 
vídeos e conversas com outros 
síndicos também contribui, se-
gundo Vanessa. “A ajuda externa 
facilita porque quem está dentro 
do problema tem mais dificul-
dade em saber como resolvê-lo”, 
observa. “Resolver um problema 
sempre tem relação com a nossa 
intenção em resolvê-lo, em tirar 
o foco do problema e focar na 
solução”, continua.

Como administrar o estresse
#ESPECIAL: GESTÃO

Como os síndicos administram tantas 
responsabilidades e o que fazem para 

driblar os problemas do dia a dia? 
Recém-empossado em 

sua terceira gestão, o síndi-
co Mário Nicolau Gomes, 
que administra o Residencial 
Boulevard Nair Vieira, em 
Campinas, São José, tem pela 
frente uma tarefa que já está 
lhe preocupando: adminis-
trar a relação com o grupo de 
conselheiros. “Como são 11 
membros, será difícil manter 
uma unanimidade nas ques-
tões ligadas ao condomínio. 
Afinal, cada um pensa de 
uma maneira, cada um tem 
uma proposta ou uma ideia 
diferente. Minha expectativa 
é preservar um bom relacio-
namento para discutir prio-
ridades e sugestões para o 
bem comum”, diz Mário, que 

se prepara para a primeira 
reunião com o Conselho nos 
próximos dias.

Para evitar desgastes na 
profissão, já que comanda um 
condomínio misto de quatro 
blocos com 351 apartamen-
tos e 57 lojas comerciais, Má-
rio mantém uma filosofia de 
vida que o acompanha des-
de a juventude: “Eu parto do 
seguinte princípio: deve-se 
fazer só aquilo que se gosta 
e que nos dá prazer”, ensi-
na, lembrando também de 
outra receita infalível: “Não 
abro mão de tirar meu sono 
de quinze minutos depois do 
almoço. Assim, recarrego as 
baterias para enfrentar o res-
to do dia”.

Síndicos mostram situações que geram desgaste emocional e apontam soluções para reduzir o problema

Vanessa Tobias é mestre em Administração, empresária e 
master coach

Mário Nicolau Gomes é síndico do Boulevard Nair Vieira, 
condomínio com 351 apartamentos e 57 lojas comerciais
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Leandro Pandolfo Bonapaz é 
síndico do Condomínio Bosque 
das Estações, no bairro Bela 
Vista, em Palhoça

Já a síndica Sandra de Sou-
sa Alves costuma se incomodar 
com as faltas ao trabalho dos 
funcionários. Responsável pelo 
condomínio Montreal, localiza-
do na Rua Felipe Schmidt, cen-
tro de Florianópolis, ela, volta e 
meia, troca as suas tarefas para 
exercer a de um colaborador. 
“Hoje, por exemplo, o porteiro 
diurno não veio trabalhar. E eu 
vou ter de fazer o serviço dele 
que é entregar as cartas, abrir 
as portas, entre outros”, diz San-
dra que, diante dos problemas, 
decidiu contratar uma Portaria 
Remota para substituir o portei-
ro.  “Vamos ficar com dois fun-
cionários - um zelador e uma fa-
xineira”, explica.

Síndica profissional, Sandra 
administra o residencial com 49 
apartamentos e duas salas co-

merciais. Para reduzir o estres-
se do trabalho, seu passatempo 
preferido é caminhar na Aveni-
da Beira-Mar. “Também não cos-
tumo levar as dificuldades pa-
ra casa, e, desse modo, consigo 
desligar. Se não der para resol-
ver o problema naquele dia, fe-
cho a porta, vou para casa e no 
outro dia tento resolver”, ensina.

A mediação de conflitos é 
considerada a situação mais des-
gastante na rotina do síndico 
Rogério Freitas. Há seis anos 
atuando como síndico profis-
sional, Rogério administra hoje 
cinco condomínios, que somam 
156 unidades de apartamentos, 
além de sete salas comerciais. 
“Sempre há um prejuízo nes-
sa relação, por isso a atividade 
de síndico profissional está em 
crescimento”, afirma, ao citar um 
exemplo: “recentemente o veí-
culo de um condômino foi atin-
gido pelo portão automático e o 
conselho deliberou que a culpa 
foi do morador que não admi-
nistrou corretamente o tempo 
de programação do portão, mas 

como o portão possui sensor de 
antiesmagamento, o condômino 
entende que a responsabilidade 
do condomínio é objetiva e de-
ve arcar com o prejuízo. Como 
para poder movimentar a conta 
do condomínio é necessário du-
as assinaturas, a subsíndica que 
assina comigo só o fará median-
te autorização do conselho, que 
negou o pleito do condômino. O 
condômino já intercedeu pesso-
almente aos conselheiros, onde 
houve um desgaste, com conta-
tos feitos em horários inadequa-
dos como no domingo de noite”. 

Adepto da Inteligência Emo-
cional, Rogério diz que para 
amenizar o desgaste da função 
é preciso desenvolver algumas 

habilidades, como a postura e 
disciplina para tratar de assun-
tos que não são urgentes e emer-
gências em horários comerciais. 
“Desde 1998 o mundo corpora-
tivo, após o surgimento da obra 
“Inteligência Emocional” de Da-
niel Goleman, começou a valo-
rizar os profissionais que domi-
nam suas emoções mais do que 
os que possuem um alto QI. Ca-
da vez mais é senso comum que 
o condomínio é ou deve ser ad-
ministrado como uma empresa, 
sendo assim é necessário voltar 
o olhar para o mundo corporati-
vo e modelar as habilidades dos 
executivos de sucesso das gran-
des empresas e trazê-las para o 
cotidiano dos síndicos”. 

Síndico do Condomínio 
Bosque das Estações, no bair-
ro Bela Vista, na Palhoça, Le-
andro Pandolfo Bonapaz é 
outro profissional que atribui 
como questões mais estres-
santes os conflitos internos. 
Para ele, a parte administra-
tiva não tem mistério, pois 
faz parte de sua formação. 
A grande dificuldade é mes-
mo intermediar os conflitos. 
“Muitos não entendem as 
normas do Regimento Inter-
no, o que acaba gerando um 
pico de estresse desnecessá-
rio tanto para o síndico como 
para o condomínio. Se todos 
tivessem conhecimento das 
regras e cumprissem as nor-
mas, teríamos uma melhor 
convivência”, desabafa.

Ao todo, o condomínio re-
úne 384 apartamentos resi-
denciais e seis lojas comer-

ciais.  “São 1.800 pessoas 
convivendo no mesmo local. 
Então, é muita gente, chega a 
ser uma minicidade”, diz Le-
andro, admitindo que a fun-
ção do síndico é ser de tudo 
um pouco.“Um pouco psicó-
logo, um pouco médico, um 
pouco conselheiro, um pouco 
amigo”.

Há três anos no comando 
do residencial, ele dá uma 
boa dica para continuar exer-
cendo a profissão: aproveitar 
os finais de semana e feria-
dos para sair do condomínio. 
Visitar a família, ir para um 
sítio, visitar outros condomí-
nios, conversar com outros 
síndicos. Além da procura do 
conhecimento em palestras 
e cursos. “Tudo isso ajuda a 
buscar forças para equilibrar 
o bem-estar de todos”, com-
pleta.
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Graziella Itamaro

Com uma área geográfica 
de apenas 46,8 quilô-
metros quadrados, Bal-
neário Camboriú é uma 

das cidades mais verticalizadas 
do Brasil e tem alguns edifícios 
na lista dos mais altos do país. A 
cidade, além de ter a densidade 
demográfica mais alta do Estado, 
com 2.337 habitantes por km², 
recebe turistas o ano todo que 
lotam as praias e os edifícios. 
Mas apesar dos atrativos, núme-
ros tão altos também aumentam 
a responsabilidade e a neces-
sidade de atenção com relação 
à segurança contra incêndios, 
principalmente para síndicos e 
gestores do setor condominial.

Chefe da Seção de Atividades 
Técnicas, do Corpo de Bombei-
ros, o tenente Thiago Eloi San-
tos Sarraff ressalta que, além 
do aspecto legal, se deve pensar 
que adequar as edificações às 
normas de segurança contra in-
cêndios é trazer mais segurança 
para todos os condôminos da 
edificação. “É comum ver condo-
mínios investirem em seguran-
ça patrimonial, mas a segurança 
contra incêndio deve ser pensa-
da de igual forma, já que evita 
grandes tragédias, como a ocor-
rida recentemente na cidade de 
Londres”, lembra o tenente.

De acordo com o tenente, as 
edificações verticalizadas pos-
suem paredes que resistem ao 
fogo por no mínimo duas horas, 
além de outros requisitos. Além 
disso, quanto maior é a altura 
ou a área de um edifício, maio-
res serão as exigências em rela-
ção aos sistemas preventivos. “A 
partir de quatro pavimentos já 

é necessário instalar sistema hi-
dráulico preventivo e a partir de 
20 metros de altura é exigido o 
sistema de alarme, de proteção 
contra descargas atmosféricas e 
o dispositivo para ancoragem de 
cabos. Quando a edificação pos-
suir 60 metros ou mais já será 
exigida a existência de elevador 
de emergência. Já o sistema de 
chuveiros automáticos (sprink-
lers) é exigido para edificações 
residenciais privativas a partir 
dos 150 metros”, relaciona o es-
pecialista.

difiCuldAdES
Com experiência de 44 anos 

na área de prevenção e comba-
te a incêndios, o bombeiro civil e 

comunitário, Luiz Carlos Gomes, 
observa na experiência diária de 
vistorias e serviços técnicos que 
a maioria dos gestores não tem 
dado a devida atenção ao risco 
que correm pela falta de manu-
tenção, pois as grandes estrutu-
ras dos edifícios exigem um zelo 
muito maior.

Para Luiz Carlos, a maior di-
ficuldade que os síndicos apre-
sentam para cumprir o que é 
exigido pelo Corpo de Bombei-
ros é de ordem financeira, pois 
grande parte esbarra na falta de 
orçamento para manutenção ou 
execução dos sistemas preventi-
vos. “O idealé que o assunto se-
ja debatido em assembleias, e 
que a manutenção seja realizada 

sempre preventivamente”, des-
taca.

Segundo o tenente Thia-
go, para a corporação também 
existe dificuldade em atender 
ademanda. “Ainda temos pou-
ca sensibilização por parte dos 
responsáveis pelos imóveis. A 
maior parte dos edifícios realiza 
a manutenção apenas quando o 
bombeiro vai até o local e cons-
tata a irregularidade”, relata.

Segundo o tenente, a visto-
ria de funcionamento deve ser 
solicitada ao Corpo de Bombei-
ros Militar anualmente, a partir 
da data de emissão do primeiro 
atestado. Para solicitar a renova-
ção, basta acessar o site do Cor-
po de Bombeiros.

Para adequar a edificação, o 
primeiro passo é saber em qual 
etapa ela se encontra, pois exis-
tem casos de edificações que 
possuem o atestado de habite-se 
emitido há muitos anos. “Desde 
que não tenham sido realiza-
das significativas alterações de 
layout, ampliação ou mudança 
de ocupação, basta a renovação 
do atestado de funcionamento 
anual. Para os que não possuem 
atestado de habite-se, a orien-
tação é procurar o quartel de 
bombeiros mais próximo e veri-
ficar a situação atual da edifica-
ção”, explica.

viStoriA Em diA
Diretor de uma administra-

dora de condomínios, Franklin 
Alietar Becker tem todos os seus 
condomínios adequados às nor-
mas e costuma orientar os ze-
ladores para que mantenham 
vigilância constante dos equipa-
mentos de segurança e também 
faz a supervisão do trabalho 
pessoalmente, pois como ges-
tor a responsabilidade recai so-
bre ele. “Para facilitar, elaborei 
uma tabela com as obrigações e 
orientações legais que me auxi-
lia muito no instante de provi-
sionar as despesas ou quando 
necessito apresentar esclareci-
mentos aos condôminos. Nun-
ca sabemos quando será neces-
sário o uso do equipamento de 
combate a incêndios e tampou-
co sabemos se a ajuda chegará a 
tempo, por isso é importante es-
tar precavido”, argumenta.

u  REGIÃO NORTE :  BALNEáRIO CAMBORIú, ITAPEMA E REGIÃO

Segurança em dobro contra incêndios
Com alta densidade demográfica, Balneário Camboriú tem a responsabilidade ampliada no cuidado

com os sistemas de prevenção de incêndio

Os edifícios devem passar por vistoria do Corpo de Bombeiros e estar em dia com as normas de 
segurança contra incêndios 
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AgrESSão

Como proceder no caso de 
uma agressão física do síndi-
co para com um condômino? 
E quando a administradora 
do condomínio não interfere 
na situação? Ela é conivente 
com a agressão? Qual a sua 
responsabilidade? 

Quando da ocorrência de 
agressão por parte do sindi-
co em face de morador, temos 
que distinguir duas possibili-
dades:

a) A briga decorreu de 
questões pessoais envolvendo 
ambos na condição de con-
dôminos - Neste caso, deve o 
morador agredido relatar o 
ocorrido perante a delegacia 
de polícia, bem como outras 
providencias que entender 
pertinente;

b) A briga decorreu do 
exercício da função de síndico 
tendo este extrapolado seus 
poderes - Neste caso, como o 
condomínio corre o risco de 
ser responsabilizado por ato 
de seu representante, é reco-
mendável que seja designada 
uma assembleia para destituí-
lo do cargo, nos termos do art. 
1349 do Código Civil, bem co-

mo sejam tomadas providen-
cias judiciais no âmbito civil e 
criminal. 

A função da administrado-
ra de condomínio não é inter-
mediar ou interferir em ques-
tões desta natureza, uma vez 
que as funções que lhe são de-
legadas restringem-se exclusi-
vamente às finanças e outros 
aspectos administrativos/bu-
rocráticos, mas não resolver 
conflitos envolvendo violência 
física entre condôminos, ainda 
que um desses seja sindico. 

Zulmar José Koerich Junior
Manzi & Koerich - Advoga-
dos Associados
(48) 3241-4890 

tAxA
Gostaria de saber qual o di-

reito que o condomínio tem em 
termos de correção monetária 
de cobrar a taxa em atraso. No 
boleto de cobrança consta mul-
ta de 2% e juros de 1% ao mês. 
O condomínio tem direito de co-
brar algo a mais além do que 
consta no boleto? 

De acordo com o artigo 1.336, 
§2º do Código Civil Brasileiro o 
Condômino inadimplente deve-
rá arcar com juros moratórios de 
1% ao mês e multa de 2% sobre 
a taxa condominial. (§ 1o O con-
dômino que não pagar a sua con-
tribuição ficará sujeito aos juros 
moratórios convencionados ou, 
não sendo previstos, os de um por 
cento ao mês e multa de até dois 
por cento sobre o débito.)

Quanto a correção monetária, 
os artigos 389, 395 e 404, todos 
do Código Civil, regulamentam a 
temática, dispondo que caso de-
terminada obrigação não seja 
adimplida (como, por exemplo, as 
taxas condominiais), o débito de-
verá ser atualizado, também, com 
a correção monetária.

Para conhecimento, segue a re-
dação dos citados artigos:

Art. 389. Não cumprida a obri-
gação, responde o devedor por 
perdas e danos, mais juros e atua-
lização monetária segundo índices 
oficiais regularmente estabeleci-
dos, e honorários de advogado.

Art. 395. Responde o devedor 
pelos prejuízos a que sua mora 
der causa, mais juros, atualização 
dos valores monetários segundo 
índices oficiais regularmente es-

tabelecidos, e honorários de advo-
gado.

Art. 404. As perdas e danos, 
nas obrigações de pagamento em 
dinheiro, serão pagas com atuali-
zação monetária segundo índices 
oficiais regularmente estabeleci-
dos, abrangendo juros, custas e 
honorários de advogado, sem pre-
juízo da pena convencional.

Assim, mesmo que o boleto da 
taxa de condomínio disponha ape-
nas juros de 1% e multa de 2%, na 
hipótese de inadimplência o débi-
to do devedor deverá ser atualiza-
do com a correção monetária.

Diogo Silva Kamers 
Geraldo Gregório Jerônimo
Advogados Associados Ltda.
(48) - 3222 25 05
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Sibyla Loureiro

Depois de sentir um 
cheiro forte de gás no 
condomínio, a síndica 
Zoleide Stinghen deci-

diu chamar um técnico para des-
cobrir o problema no Residen-
cial Levy Linhares, localizado 
em Canasvieiras. Ao examinar o 
sistema, o profissional se depa-
rou com uma ligação clandesti-
na de gás, o chamado “gato”. Um 
morador do prédio instalou uma 
mangueira direto no botijão, sem 
passar pelo seu registro, e usava 
o gás de todos os moradores.

“Todos acreditavam que o gás 
estava sendo usado nas áreas co-
muns do prédio como no salão 
de festas”, diz Zoleide, afirman-
do que a situação já durava há 
vários anos. “Acredito que desde 
que foi construído o prédio, há 
18 anos. O síndico anterior só 
pagava a conta e nunca se deu 
conta do problema”, aponta Zo-
leide, que administra o condo-
mínio há dois anos.

Como o sistema de gás enca-
nado já estava com as manguei-
ras vencidas, Zoleide resolveu o 
caso com diplomacia. Chamou o 
condômino e explicou que seu 
registro estava irregular. “Para 

minha surpresa, ele não fez ne-
nhum questionamento e acei-
tou a ligação correta do servi-
ço”, afirma a síndica. “Às vezes 
temos de ser um pouco caute-
losos com as questões que apa-
recem no dia a dia do condomí-
nio”, aconselha.

Zoleide levou o assunto ao 
conselho e o problema foi tra-
tado como item de segurança, já 

que a tubulação estava obstruí-
da e precisava ser substituída. 
Como o condomínio é pequeno 
– com apenas 10 apartamentos 
– não houve contradição dos 
condôminos e o sistema foi re-
novado para todos os aparta-
mentos. “Cada morador pagou a 
sua parte e, felizmente, a ques-
tão foi resolvida sem atritos”, 
diz a síndica.

Ligações clandestinas de serviços
Furto de energia elétrica, de gás e de sinal de TV a cabo consiste num ato ilícito cível e criminal, 

porém cabe ao síndico aplicar a penalidade adequada

#  CO N V I V ê N C I A 

o quE diz A lEi
Ligações clandestinas de serviços não são comuns e 

nem devem ser, pois são consideradas um ato ilícito, cível e 
criminalmente, ou seja, uma conduta que viola a legislação 
vigente no país. Em todo caso, é uma conduta que, uma vez 
identificada pelo síndico ou por qualquer condômino, deve 
ser repelida e, se não for resolvida na esfera administrati-
va, o prejudicado deverá acionar as autoridades competen-
tes.

A responsabilidade do condomínio somente exsurge 
na hipótese de, uma vez que tomar conhecimento da situ-
ação, manter uma postura inerte, isto é, não adotar as me-
didas necessárias para repelir a conduta do condômino in-
frator.

O síndico não pode se manter alheio a uma situação 
dessas. O furto ocorre nas áreas comuns onde estão ins-
talados os terminais de energia elétrica, de TV a cabo etc., 
de modo que, identificado o ilícito, cabe ao síndico proce-
der à ciência do condômino lesado e do condômino faltoso, 
buscando a composição amigável entre as partes, a fim de 
manter um ambiente harmonioso e saudável.

Não se trata de uma simples infração à convenção do 
condomínio ou ao regimento interno. Porém, caberá ao sín-
dico, ouvido o conselho ou a assembleia, conforme dispu-
ser as normas internas de cada condomínio, aplicar a pe-
nalidade que entender ser mais adequada.

Fonte: Gustavo Gesser, advogado empresarial e imobiliário.

Se for identificado o uso clandestino do gás, o síndico deve 
tomar medidas na esfera administrativa ou acionar as 
autoridades competentes

CONTABILIDADE PARA CONDOMÍNIOS

Controle diário da inadimplência

Acesso individualizado para cada condômino
Acompanhamento on line da contabilidade

            Av. Rio Branco, 404 Sl 506 Torre 1 - Centro Fpolis     gtc@gtccontabilidade.com.brwww.gtccontabilidade.com.br

O Cliente GTC Contabilidade conta com serviços diferenciados que auxiliam na gestão do condomínio. Solicite orçamento!

DESDE 1985 À SERVIÇO DE SEU CONDOMÍNIO E  EMPRESA

(48) 3223 5332

www.metacondominios.com.br Av: Rio Branco,825 – 4ºandar - Fpolis/SC

A SOLUÇÃO PARA A GESTÃO

DO SEU CONDOMÍNIO

Solicite orçamento!

(48) 3028.4477 | 3223.2318 | 3028.1400

C O N D O M Í N I O S
& C O N T A B I L I D A D E
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ENGENHARIA / MANUTENÇÃO PREDIAL / PINTURAS

ENGENHARIA / LAUDOS TÉCNICO / PERÍCIAS

IMPERMEABILIZAÇÃO

KAUE C. OLIVEIRA
(48) 99181 3869
EDUARDO D. ALVES 
 (48) 98429 0485
IVANILDO SILVA
(48) 99651 2377
BRUNO G. ZEFERINO
(48) 99855 7800

MAYCON NASCIMENTO
(48) 99682 3331
AIRTON SANTOS
(48) 98325115 
PEDRO SILVEIRA
(48) 99102 6665
PAULO ALBUQUERQUE
(48) 98502 8068

JOSE A. FALEIRO
(48) 98412 0151
EDER ELESBÃO
(48) 3204 8155
FÁBIO COELHO
(48) 98492 2297 
EDSON ANDRADE
(48) 98806 4818

LUCIANO RODRIGUES
(48) 99618 9220
ADÃO MANOEL NUNES
(48) 3246 0832
RICARDO  DA SILVA
(48) 98484 3163

ClASSi EMPREGO
Os profissionais que se apresentam abaixo são qualificados em curso de porteiro e zelador e 

buscam colocação em condomínios:

ÁGUA / SISTEMAS DE TRATAMENTO / CAPTAÇÃO

CURSOS E TREINAMENTOS

Curso: 

Manutenção Predial e
Gerenciamento de Riscos

Data: 07 e 8 de julho 
Professor:  Orlando Sodré Gomes

Curso: 

Administração de Conflitos 
em Condomínio

Data: 14 e 15 de julho 
Professor:  Cristia-

no de Souza Oliveira

Curso: 

Excelência no atendimento 
ao cliente

Data: 28 e 29 de julho 
Professor:  José Renato da Silva

Horários: Sextas das 18h às 22h / 
Sábados das 08h30 às 17h Investimen-
to: R$ 350,00 Informações e inscrições 
pelo atendimento@secovifloripa.com.
br ou (48) 3209-5439.

Confira a ementa, currículo dos pro-
fessores e a agenda completa dos cur-
sos oferecidos pelo SECOVI Florianó- 
polis/Tubarão no link: www.condomi-
niosc.com.br/agenda/cursos 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

BALNEÁRIO CAMBORIU

MOTOBOMBAS

SISTEMA DE SEGURANÇA

Agora o Síndico encontra todas as notícias do jornal e mais 
fornecedores para o condomínio também na internet, acesse: 

www.condominiosc.com.br

Cursos de Administração de condomínios
Visando contribuir para a profissionalização dos serviços prestados aos con-

domínios, o SECOVI Florianópolis/ Tubarão e o Jornal dos Condomínios ofere-
cem os cursos com 12h para síndicos, conselheiros, funcionários, moradores e 
administradores de condomínios. Qualifique-se! 

Agende-se
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Márcia Quartiero

Em março do ano passa-
do, a entrada em vigor do 
novo Código de Proces-
so Civil trouxe um novo 

alento aos condomínios, numa das 
questões que mais preocupa síndi-
cos e moradores: a inadimplência, 
já que o não recolhimento da taxa 
de condomínio afeta diretamente 
a receita disponível, com o ônus 
recaindo sobre os bons pagadores. 
O principal avanço foi o de tornar 
a taxa um título executivo extra-
judicial, agilizando o processo de 
cobrança da dívida, que anterior-
mente se arrastava via de regra 
por vários anos.

Passado pouco mais de um ano, 
o presidente do Sindicato dos Con-
domínios de Edifícios da Grande 
Florianópolis (Sindiconde), Alfred 
Heilmann, informa que não existe 
ainda estudo sobre a evolução da 
taxa de inadimplência após o novo 
CPC. Mas garante que o impacto 
foi grande. Para exemplificar cita o 
caso do Ceisa Center, um dos prin-
cipais condomínios comerciais de 
Florianópolis, do qual é síndico há 
38 anos: a inadimplência nesse 
período caiu de 5% para aproxi-
madamente 2%. “Melhorou mui-
to”, resume. “A cobrança se tornou 
mais efetiva, mais rápida e menos 
onerosa”.

De acordo com Heilmann, era 
comum inadimplentes utilizarem 
toda a gama de recursos prevista 
na legislação para postergar o pa-
gamento, uma prática que já não é 
mais possível. Agora, após ser cita-
do, o condômino inadimplente tem 
prazo de até três dias para quitar a 

integralidade do débito, sob pena 
da penhora de seu bem.

SEm poStErgAçõES
O advogado e especialista em 

condomínios Alberto Calgaro, 
acredita que a maior parte dos mo-
radores desconhece as novas re-
gras. No entanto, a simples citação 
judicial para efetuar o pagamento 
em até 72 horas já tem peso sufi-
ciente para levar o inadimplente a 
buscar um acordo. “É raro a execu-
ção chegar até a penhora do bem”. 
Quando havia formas de postergar 
o pagamento, a taxa de condomí-
nio era a primeira a não ser paga 
quando aparecia uma dificuldade 

financeira. O morador comparava 
a taxa de juros por atraso, de 1% 
ao mês, com a exigida em financia-
mentos de veículos ou no cartão 
de crédito, por exemplo. “A última 
conta paga era a do condomínio, 
em prejuízo de todos os morado-
res”, observa Calgaro, que vê nas 
alterações do CPC um caráter “mo-
ralizante”.

A advogada Dirlei Magro, sócia-
proprietária de uma administra-
dora de Condomínios, afirma que 
ainda não deu para sentir uma di-
ferença na taxa de inadimplência. 
“Nosso país passa por um período 
de instabilidade, então não é ape-
nas o novo código que determina 

o aumento ou redução da inadim-
plência”, ressalta. “De forma geral 
vimos crescer a inadimplência em 
condomínios de praia e condomí-
nios de lazer e não em moradia da 
família”.

Apesar de não trabalhar direta-
mente com cobranças e execuções 
judiciais, Dirlei aponta um proble-
ma no CPC que preocupa os con-
domínios. “A partir do momento 
em que entramos com a execução, 
determinamos uma dívida de um 
certo período. Não é possível, pos-
teriormente, incluir outros débitos, 
como garantido num processo de 
conhecimento”, observa. Por esse 
motivo, esse tipo de execução pro-

duz efeitos melhores para dívidas 
maiores, não sendo tão interessan-
te para aquele devedor de um ou 
dois meses, que atrasa de forma 
intercalada. “Não podemos esque-
cer que o melhor caminho ainda é 
tentar resolver o débito antes da 
execução com um bom acordo”, 
lembra Dirlei.

Como ErA
• O processo de cobrança de 

taxas de condomínio em atraso 
era iniciado e era marcada uma 
audiência. Citado, o devedor 
apresentava sua defesa gratui-
tamente em audiência. Após 
avaliação do caso, o juiz emitia 
a sentença. Somente depois de 
todos os recursos e transitada 
em julgado a sentença é que 
começava a fase de execução e 
penhora do imóvel.

Como fiCou
• Não há mais necessidade 

de um processo de cobrança 
(Processo de Conhecimento) 
de taxas de condomínio em 
atraso. O não pagamento da 
taxa de condomínio permite a 
execução direta do valor. Nes-
se procedimento o condômino 
será citado para pagar o débito 
em 3 (três) dias sob pena de 
penhora de bens para quitação 
da dívida. E isso inclui o apar-
tamento devedor, mesmo que 
seja único bem de família.

Após um ano, novo CPC ajuda
a reduzir inadimplência

#  F I N A N Ç A S

Cobrança ficou mais ágil e menos onerosa

Alfred Heilmann é síndico do Ceisa Center, um dos principais condomínios comerciais de Florianópolis 
e diz que a inadimplência caiu de 5% para 2% 


